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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHARQUEADAS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Formulário para a apresentação de emendas impositivas ao anexo demonstrativo da despesa da LOA 2024. 
SAÚDE 

Projeto de Lei Nº: 041/2023 

Emenda Impositiva No 02/2023 

Ordem de Prioridade: 2º 

Autoria: Ver. Adriano Alves 

Beneficiário: Hospital de Charqueadas - Associação Hospitalar Vila Nova. CNPJ 049944180002/01 

Justificativa: O recurso será destinado para o Hospital de Charqueadas - Associação Hospitalar Vila Nova, na 
aquisição de exames de imagens, mantendo e garantindo o serviço de qualidade para a população de Charqueadas.   
 

Resumo da Emenda 

Valor Acrescido 
Na Despesa 

Valor Diminuído 
Na Despesa 

R$ 27.180,00 R$ 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado: X Diminuído  

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 1500-1002 ASPS 

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa do Governo: 0107 ATENÇÃO À SAÚDE 

Ação: 2082 MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 

Elemento de Despesa: 335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor Inicial:   R$ 0,00 

Valor Final:  R$ 27.180,00 

 
Valor Acrescido 

Na Despesa 
Valor Diminuído 

Na Despesa 

 R$ 27.180,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado:  Diminuído X 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso Vinculado: 1500-1002 ASPS 

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 02 RESERVA DE CONTINGÊNCIA SAÚDE 

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Subfunção: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa do Governo: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Elemento de Despesa: 999999000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA RPPS 

Valor Inicial:  R$ 2.356.095,60 

Valor Final:  R$ 2.328.915,60 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2023.                                                             
  
 
                                                                                                                                                          VER. ADRIANO ALVES                                               


